[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






O DIREITO FUNDAMENTAL À BOA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM MATÉRIA AMBIENTAL APLICADA À PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE CULTURAL: reflexões sobre as políticas públicas de conservação do Centro Histórico de São Luís – MA

Natália de Andrade Fernandes Neri

Mônica Teresa Costa Sousa

Resumo
O presente trabalho objetivou analisar a relação entre o direito fundamental à boa administração pública e a proteção do meio ambiente cultural a partir das reflexões sobre as políticas públicas de conservação do Centro Histórico de São Luís – MA. Assim, analisou-se a relação entre o princípio da eficiência administrativa e da obrigatoriedade da intervenção do Poder Público. Em seguida, compreendeu-se a boa administração pública em matéria ambiental como direito fundamental. Finalmente, refletiu-se sobre as políticas públicas de proteção ao Centro Histórico de São Luís – MA. Concluiu-se que a boa administração é princípio essencial para uma Administração Pública eficaz, sobretudo, em matéria ambiental e que as políticas públicas de conservação do meio ambiente  do Centro Histórico de São Luís – MA tem se desenvolvido nos últimos anos para a sua plena preservação. A metodologia adotada foi a pesquisa bibliográfica.
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Abstract
This study aimed to analyze the relationship between the fundamental right to good public administration and the protection of the cultural environment, based on reflections concerning public conservation policies for the Historic Center of São Luís, Maranhão (Brazil). Accordingly, it examined the connection between the principle of administrative efficiency and the obligation of State intervention. It then addressed the concept of the fundamental right to good public administration in environmental matters. Finally, it reflected on public policies for the protection of the Historic Center of São Luís. The study concludes that good administration is an essential principle for envisioning an effective Public Administration, especially in environmental matters, and that conservation policies concerning the cultural environment—particularly the Historic Center of São Luís—have developed in recent years toward its full preservation. The adopted methodology was bibliographic research.
Keywords: cultural environment; good public administration; Historic Center of São Luís.
1
INTRODUÇÃO
A tutela do meio ambiente tem figurado de maneira crescente no centro dos debates atuais, seja na perspectiva da inciativa privada, seja na perspectiva do Poder Público. Isso se atribui, sobretudo, ao aumento das externalidades negativas decorrentes do modo de vida da sociedade, da maneira como se explora as atividades econômicas e também de como a Administração Pública tem lidado com as questões ambientais. 
A sociedade internacional se volta à proteção ambiental há bastante tempo, destacando-se o trajeto desde a Conferência de Estocolmo de 1972 até a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas – ONU para o desenvolvimento sustentável. Nesse sentido, o Brasil acompanha a evolução normativa internacional e vem, ao longo dos anos, aperfeiçoando o seu arcabouço normativo a fim de efetivar esta proteção ao direito fundamental ao meio ambiente.
A Constituição Federal de 1988 sinaliza o compromisso do Estado em buscar a preservação do meio ambiente, devendo ele ser objeto amplo da tutela jurídica e também servir como ponto central para a elaboração de políticas públicas a fim de garantir e efetivar a sua proteção para as presentes e futuras gerações. 
Desse modo, percebe-se que o art. 225 da CF/88 – que prevê a proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado pela coletividade e Poder Público – tem se mostrado fértil para a construção doutrinária e jurisprudencial na proteção do meio ambiente. 
Assim, o presente artigo tem como objetivo refletir sobre o direito fundamental à boa administração pública em matéria ambiental, detidamente sobre o meio ambiente cultural. Para isso, utilizou-se o recorte do desenvolvimento de políticas públicas para a gestão e proteção do Centro Histórico de São Luís – Maranhão. 
Em um primeiro momento, o artigo analisa o princípio da eficiência da Administração Pública, fundamental no ordenamento jurídico brasileiro e que norteia  a aplicação das normas de Direito Administrativo, sobretudo quando de se trata do exercício dos deveres do Poder Público. Além disso, também se busca relacioná-lo ao princípio da obrigatoriedade de atuação do Poder Público no que diz respeito a tutela do meio ambiente, próprio do Direito Ambiental. 
Em seguida, se analisa a atuação da Administração Pública no tocante à proteção e aplicação das normas em matéria ambiental, abordando o principal sistema que estrutura a salvaguarda do meio ambiente sob o ponto de vista administrativo. Neste contexto, o texto busca identificar o direito fundamental da boa administração pública relacionado ao meio ambiente.  
 Por fim, a pesquisa reflete especialmente sobre a proteção do meio ambiente cultural, realizando um recorte sobre a gestão pública do Centro Histórico de São Luís – Maranhão e de como se pode identificar a efetivação do direito fundamental à boa administração a partir do desenvolvimento de políticas públicas de proteção àquele espaço. 
O artigo conclui, assim, que analisando o princípio da eficiência administrativa previsto no art. 37 da CF/88 com o direito fundamental à boa administração pública em matéria ambiental, há um aumento no escopo normativo para a proteção do meio ambiental cultural, sobretudo, quanto ao desenvolvimento de políticas públicas de proteção e gestão do Centro Histórico de São Luís – Maranhão. 
Constata-se ainda que àquele espaço conta com a intervenção de todos os entes públicos somando esforços para o cumprimento de seus deveres constitucionais, ou seja, com o objetivo de concretizar a proteção ao meio ambiente cultural ecologicamente equilibrado nos termos dispostos na CF/88. Tem-se que a presente pesquisa utiliza como metodologia revisão bibliográfica.
2
RELAÇÃO ENTRE O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E DA OBRIGATORIEDADE DA INTERVENÇÃO DO PODER PÚBLICO
A Administração Pública se rege por vários princípios, com destaque para os que estão expressamente insculpidos no caput do art. 37 da CF/88, tais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. O presente artigo se ocupará de analisar e refletir sobre o último deles, a eficiência administrativa. 
Segundo Carvalho Filho (2024), eficiência é um conceito juridicamente indeterminado e difícil de ser objetivamente explicado: está ligado substancialmente a ideia de qualidade de atuação do Estado. O autor indica que o princípio foi incluído na Constituição a partir da Emenda Constitucional nº 19/1998 e em seu projeto se falava em “qualidade do serviço prestado”. Isso significa dizer que estar-se-á diante de um princípio cujo objetivo principal é garantir a atuação eficaz do Estado, que não é mera atuação, mas sim uma atuação estatal com resultados. No mesmo sentido, Gasparini (2012) entende o princípio da eficiência como aquele que impõe ao Poder Público o dever constitucional de realizar seus deveres com rapidez, perfeição e rendimento.  
Já Di Pietro (2025) parte da doutrina italiana que já fazia alusão ao dever do Estado realizar uma boa administração, ou seja, pauta-se a conduta pública pela presteza, perfeição e rendimento funcional. 
Por se tratar do princípio mais moderno a ser incluído no rol do art. 37 da CF/88 com a EC nº 19/1998, o princípio da eficiência aponta uma mudança de paradigma: a ideia de aperfeiçoamento da condução da Administração Pública. Desse modo, não basta que a Administração Pública aja nos termos da legalidade, mas é necessário que aja com qualidade. Portanto, o bom serviço deve ser sempre perseguido na aplicação das normas de Direito Público. 
Di Pietro (2025) estabelece que o princípio da eficiência tem como elemento fundamental a eficácia, nos seguintes termos: a eficiência está ligada a ideia de meio – os meios pelos quais se concretiza a boa administração – e o elemento da eficácia estaria ligado ao fim. Isso significa dizer que seria a eficiência um meio para se buscar a eficácia do princípio, qual seja, a boa administração do Estado. 
Justen Filho (2025) adverte para a distinção entre eficiência econômica e eficiência administrativa, sendo esta caracterizada pela atividade estatal que vai além do lucro, levando-se em consideração pelo administrador público outros valores como a prevalência do interesse público nas tomadas de decisões. 
Neste artigo se optou pela denominação princípio da eficiência, visto ser expressamente previsto no caput do art. 37 da CF/88. Além da referida circunstância, o que se busca – independente da denominação – é uma atividade estatal pautada no interesse público, evitando-se o desperdício e a falha no exercício das atribuições do Estado. 
A eficiência, portanto, está diretamente vinculada à ideia de uma gestão pública competente, produtiva, que aja de modo a oferecer o seu melhor rendimento, e, por isso, reflete sobre a maneira pela qual a Administração Pública vem agindo para que o referido princípio seja efetivado, vez que norteia a conduta administrativa.
Há desafios para a sua efetivação, como por exemplo, a gestão e tomada de decisões a partir das práticas de atos administrativos discricionários. Isso porque se destaca o fato de ser a máquina pública gerida a partir dos ideais de desconcentração e descentralização, ou seja, muitos são os órgãos que atuam e muitos são os servidores que representam a vontade da Administração Pública. Tal situação ilustra a complexidade da multiplicidade de agentes conduzindo o interesse público e tentando viabilizar as atribuições constitucionais de cada área. 
Uma das soluções viáveis para que se ultrapasse esse desafio e se efetive o princípio da eficiência é submeter a Administração Pública a uma constante avaliação de suas finalidades, analisando as necessidades concretas existentes e os recursos econômicos disponíveis, sobretudo, diante da possibilidade de utilização de soluções técnico-científicas postas a disposição do Estado (Justen Filho, 2025). 
Entende-se a realidade experimentada como sendo dinâmica e, consequentemente, será exigida uma intervenção contínua dos agentes estatais para evitar a cristalização de práticas antiquadas, logo, ineficientes. 
Nota-se, portanto, que tal princípio não é destinado a apenas uma área da Administração Pública, mas a toda sua complexa estrutura. Assim, deve-se buscar  boa qualidade por todo o corpo de agentes públicos na consecução de suas atividades administrativas, entendidas em seu sentido amplo, por isso, na área ambiental também deve ser observado o referido princípio. 
O princípio da eficiência na Administração Pública também é norte das questões ambientais. Isto porque o art. 225 da CF/88 indica que é dever do Poder Público e da coletividade a proteção do meio ambiente, ou seja, incumbe ao Poder Público – que se desdobra em órgãos ambientais – a tutela e gestão do meio ambiente.
De maneira complementar ao Direito Administrativo, o Direito Ambiental também consagra entre seu rol de princípios o da obrigatoriedade de intervenção do Poder Público em matéria ambiental, fundamentado tanto a partir do caput do art. 225 quanto no que dispõe o seu §1º, ambos da CF/88. 
Segundo Machado (2013), o princípio da obrigatoriedade da intervenção do Poder Público é um dos principais do Direito Ambiental porque estabelece a incumbência da atuação do Poder Público na tutela e gestão do meio ambiente a partir do art. 225 da CF/88 que dispõe sobre o dever da Administração Pública de proteger – junto com a coletividade – o meio ambiente ecologicamente equilibrado.
Já Sarlet e Fensterseifer (2025, p. 354) tratam do princípio da participação pública em matéria ambiental considerando que “ […] há a configuração de um verdadeiro dever do Estado no sentido de criar vias processuais ou procedimentais necessárias à efetivação do direito fundamental ao meio ambiente”; daí se infere que  a participação pública e fundamental na eficiente tutela do meio ambiente,  seja na esfera administrativa seja judicialmente, o que se trata em seguida.
3 O DIREITO FUNDAMENTAL À BOA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APLICADA A MATÉRIA AMBIENTAL
O direito a uma administração eficiente é princípio constitucional, com o que se espera que todos tenham acesso à prestação estatal eficiente. O professor Juarez Freitas (2014, p. 3), trata sobre o princípio da eficiência administrativa na obra “Direito fundamental à boa administração pública”, alçando o princípio da eficiência ao status de direito fundamental à boa administração pública, vez que o Estado, no cumprimento de seus deveres, deve agir com transparência, sustentabilidade, motivação, imparcialidade e “respeito à moralidade, à participação social e à plena responsabilidade por suas condutas omissivas e comissivas”. 
Trata-se, portanto, de conceito multidimensional que envolve inclusive a  sustentabilidade. Neste recorte, analisa-se como aplicar o direito a uma boa administração a partir do viés da sustentabilidade, ou seja, em matéria ambiental. 
O art. 225, §1º da CF/88 faz menção expressa ao dever da Administração Pública na tutela do direito fundamental ao meio ambiente, estabelecendo, por exemplo, como incumbência do Estado a preservação e restauração dos processos ecológicos essenciais, promoção do manejo ecológico das espécies e ecossistemas; a definição, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; o controle da produção, da comercialização e do emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, etc. 
Para a efetivação de todos esses deveres constitucionais impostos ao Poder Público, o Estado brasileiro conta com estrutura administrativa em matéria ambiental do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), previsto na Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981) a partir do art. 6º. 
A estrutura administrativa do meio ambiente “[…] é o conjunto de órgãos e instituições vinculadas ao Poder Executivo que, nos níveis federal, estadual e municipal, são encarregados da proteção e melhoria da qualidade ambiental”; tem-se que a condução administrativa de gestão do meio ambiente deve se vincular aos princípios do art. 37 da CF/88, sobretudo, o da eficiência (Antunes, 2023, p. 63). 
Freitas (2015), ao tratar da dimensão sustentável do direito fundamental à boa administração pública, considera que tal direito engloba a perspectiva sustentável, que implica fazer preponderar, ainda que essencialmente no campo regulatório, o princípio constitucional da sustentabilidade, do art. 225 da CF/88. 
Salienta-se que a transversalidade da matéria ambiental se amplia para toda a Administração Pública, direta ou indireta, seja nas instituições voltadas à matéria ambiental, como também em todos os outros órgãos e ações da Administração Pública. 
4 A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE CULTURAL: REFLEXÕES DA GESTÃO PÚBLICA DO CENTRO HISTÓRICO DE SÃO LUÍS
O meio ambiente é conceito amplo e complexo. O ordenamento jurídico brasileiro estabelece no art. 225 da CF/88 o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, direito este que recebeu status de direito fundamental e deve ser garantido pelo Poder Público. 
A Política Nacional de Meio Ambiente dispõe sobre o conceito legal de meio ambiente no art. 3º, II, compreendendo o meio ambiente como o conjunto de condições, de leis, de influências e de interações de ordem tanto física quanto química e biológica, abrigando e regendo a vida em todas as suas formas. 
Ainda que haja a diferenciação entre meio ambiente natural, meio ambiente artificial, meio ambiente do trabalho e meio ambiente cultural, esta pesquisa se atém  apenas ao meio ambiente cultural considerado como o conjunto de bens com valor cultural que está resguardado também pela tutela ambiental. 
Quando se reflete sobre os bens culturais, há de estabelecer a ligação com a prática humana, e, portanto, poderia se classificar o referido tipo como meio ambiente artificial. Todavia, o que distingue o meio ambiente cultural do meio ambiente artificial é especialmente o valor cultural intrínseco. 
Sarlet e Fensterseifer (2025) indicam que o conceito de meio ambiente é composto por elementos naturais, artificiais e sociais, motivo pelo qual se inserem ao rol de bens ambientais também aqueles enquadrados como bens culturais, posto que se leva em consideração a construção socioambiental do conceito de meio ambiente. Nesse sentido, a importância da tutela do patrimônio cultural é clara e  o fundamento se dá a partir dos arts. 216 e 225 da CF/88. 
O art. 216 identifica como patrimônio cultural os bens de natureza material e imaterial que são tomados individualmente ou em conjunto e refletem a identidade, ação e memória dos grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem, por exemplo, os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. O artigo, no §1º, estabelece como incumbência do Poder Público, com a ajuda da sociedade, a promoção e proteção do patrimônio cultural, seja por meio de tombamento, registro, inventário, desapropriação e tantas outras formas de acautelamento. 
Estabelecendo-se o recorte para o patrimônio cultural material edificado, especialmente o Centro Histórico de São Luís, tem-se um conjunto de aproximadamente cinco mil imóveis tombados em conjunto e que além de receber a tutela Federal e do Estado, também é considerado como Patrimônio Mundial pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – UNESCO (Brasil, 2025).
A gestão do Centro Histórico de São Luís é compartilhada entre a União, o Estado e o Município; a fiscalização em relação ao tombamento federal do conjunto arquitetônico é essencialmente responsabilidade do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN; mas há também responsabilidades atribuídas ao Estado do Maranhão (Secretaria de Cultura). Cabe ao Poder Público Municipal (Fundação Municipal de Patrimônio Histórico – FUMPH) a incumbência de desenvolver políticas públicas para a preservação e difusão do patrimônio cultural. 
A situação atual dos imóveis tombados do Centro Histórico de São Luís, segundo inspeção realizada pelo Corpo de Bombeiros do Maranhão (CBMMA) em 2024, constatou que 261 bens culturais edificados se encontram em situação crítica, dos quais 95 estão em risco crítico de degradação e 73 em risco médio de degradação (Maranhão, 2024).
Percebe-se, pois, uma atuação não condizente com o que se espera da Administração Pública. O direito fundamental da boa administração resta violado, haja vista a quantidade de bens culturais/ambientais que constituem patrimônio cultural correndo o risco de desabamento, logo, risco de perecer e não oportunizar às futuras gerações o acesso a aos bens que remetem à formação da sociedade brasileira. 
Os imóveis não estão em estado crítico de conservação em decorrência de um fenômeno recente de perecimento; tal estado é resultado de anos de negligência, seja da Administração Pública, seja dos particulares proprietários dos imóveis. 
Todavia, o Centro Histórico de São Luís tem recebido nos últimos anos atenção e políticas públicas voltadas à preservação do patrimônio cultural edificado de inciativas da União, Estado do Maranhão e Município de São Luís. 
Destacasm-se duas ações da Administração Pública que visam a promoção e a conservação dos imóveis: a Feirinha de São Luís e o programa Nosso Centro.
A Feirinha de São Luís acontece desde o ano 2017, estabelecida nos moldes da economia solidária, envolvendo produtores da agricultura familiar, artesãos, pequenos empreendedores do setor gastronômico e serviços de profissionais autônomos como oferta demassagem, tranças afro, drinks e bebidas artesanais. (Santos et al., 2020). A iniciativa ocupa espaços antes vazios, principalmente aos fins de semana, fortalecendo a sensação de pertencimento, promovendo uma mudança de relação entre a sociedade e o Centro Histórico. 
O Programa Nosso Centro foi uma inciativa do Governo do Estado do Maranhão, instituído no ano de 2019, por meio do Decreto nº 34.959/2019, cujo objetivo é fazer com que o Centro da cidade de São Luís, inclusive o Centro Histórico, seja referência em inovação e desenvolvimento sustentável, bem como preservar o seu valor histórico e cultural.
As referidas políticas públicas são ferramentas que podem ser utilizadas pela Administração Pública Municipal e Estadual para a promoção e proteção do patrimônio cultural, seja ocupando os espaços, dando ao Centro Histórico uma dinâmica social, econômica e turística, o que é reflexo de boa gestão administrativa. 
Por fim, percebe-se que a atuação da Administração Pública, nos termos do que propõe os arts. 216, §1º e art. 225, §1º da CF/88 é importante ferramenta estratégica na aplicação do direito à boa administração 
5 CONCLUSÃO

1. Da pesquisa, conclui-se portanto que o princípio da eficiência, próprio do Direito Administrativo, e o da obrigatoriedade de atuação da Administração Pública, se unem quando se trata de gestão administrativa, cujo objetivo é fazer com que a atuação dessa administração seja de qualidade em toda a estrutura do Estado brasileiro, nos termos do que versa o art. 37 da CF/88. Também se compreende que o direito à boa administração, considerando o princípio da eficiência, é um direito fundamental, sobretudo, em matéria ambiental. No que diz respeito à tutela do meio ambiente cultural, inclusive o Centro Histórico de São Luís – Maranhão, revela-se a necessidade de efetividade do direito à boa administração, haja vista a realidade que se reflete na situação precária dos casarões do Centro Histórico.

2. Sugere-se, portanto, desenvolvimento e aperfeiçoamento de políticas públicas culturais específicas para que se promova a proteção ao patrimônio cultural, considerando a necessária participação popular. 
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